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O processo de migração e novas
adesões ao Plano FACEAL CD atraiu
53% dos funcionários da Ceal e da
própria Fundação até o dia 10 de
julho. Os interessados no novo plano
previdenciário estão sendo atendidos
na sede da FACEAL, onde têm acesso
ao seu regulamento, ao Extrato de
Reserva de Migração, às simulações e
ainda dispõem da oportunidade de
esclarecer suas dúvidas com a equipe
de Seguridade.

Durante esse período de
atendimento foram recebidos 597
participantes que vieram à Fundação
esclarecer dúvidas e solicitar seu
Extrato de Reserva de Migração.
Destes, 311 já faziam parte da
FACEAL e requereram sua migração
para o CD, enquanto 7 aderiram
diretamente ao novo plano.

Quem ainda não compareceu à
Fundação para conhecer melhor o
novo Plano, receber o Extrato ou
realizar a simulação de benefício no
CD, é melhor se apressar, falta
menos de 1 mês para o término do
processo de migração, que se encerra
no dia 9 de agosto.

O atendimento acontece das 8h às
11h30 e das 14h às 17h30, no
auditório da FACEAL, onde uma
equipe está à disposição para
esclarecer as regras do novo plano e,

se for desejo do participante,
requerer imediatamente sua
migração.

Diariamente são disponibilizadas
40 fichas para atendimento de
funcionários lotados na capital e 10
para os participantes e demais
funcionários do interior, que devem
agendar sua consulta com os
colaboradores pelo telefone 3218-
1682.

As pessoas que já são
participantes da Fundação precisam
trazer apenas o documento de
identificação. Já os que estão
chegando pela primeira vez à FACEAL
devem estar munidos da Carteira
Profissional, CPF, certidão de
nascimento dos filhos, certidão de
casamento (ou declaração de união
estável) e comprovante de
residência, além, é claro, do RG.

Evite enfrentar filas,
não deixe pra última

hora. Venha à FACEAL
esclarecer suas

dúvidas com antecedência
e, se for o seu desejo,
requerer a migração
com tranqüilidade.

Os participantes que aderiram ao Plano BD 2 até o dia 9 de maio, com a
intenção de migrar para o Plano FACEAL CD, também devem comparecer
à Fundação até 9 de agosto para efetivar sua migração. A adesão ao Plano
BD 2, naquela ocasião, não garantiu a migração. Dos 84 novos
participantes que aderiram ao BD em maio, apenas 20 retornaram à
FACEAL para requerer a migração. Se esse é o seu caso,
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Novos valores das reservas de
migração já estão disponíveis

A FACEAL informa que a consultoria
responsável pelo cálculo das reservas
de migração individuais para o Plano

CD já enviou o resultado da revisão dos
valores e eles estão disponíveis para os
participantes.

Após o início do processo de migração, a
Fundação levantou questionamentos relativos
aos valores de algumas reservas de migração
individuais dos participantes aptos a migrar

para o Plano FACEAL CD, e solicitou uma
revisão ao Escritório Jessé Montello,
consultoria responsável pelos cálculos dessas
reservas.

Para ajudar você, participante, a esclarecer
dúvidas sobre todo esse processo, o consultor
atuarial Sérgio Aureliano da Silva,
representante do Escritório Jessé Montello,
concedeu uma entrevista onde forneceu
informações importantes sobre a revisão.

FACEAL: O que é Reserva de Migração?

FACEAL: Por que foi necessária uma
revisão das reservas de migração?

FACEAL: Quais foram as alterações
feitas nos critérios de cálculo?

FACEAL: Quais são as diferenças
entre as regras do Plano BD 1 e do
Plano BD 2 utilizadas no cálculo das
reservas de migração?

FACEAL: Quais as conseqüências que
a revisão trouxe para o valor das
reservas de migração?

FACEAL:Écomumarevisãodas reservas
duranteumprocessodemigração?

FACEAL: Os participantes podem ficar
tranqüilos quanto ao novo valor da
sua reserva? Existe a possibilidade de
nova revisão?

Sérgio Aureliano:

Sérgio Aureliano:

Sérgio Aureliano:

Sérgio Aureliano:

Sérgio Aureliano:

Sérgio Aureliano:

Sérgio Aureliano:

É o valor atual do
benefício proporcional ao tempo de
filiação à FACEAL que o participante, o
qual optou pela migração, terá direito
de portar/transferir do seu Plano BD
para o Plano CD até a data de
migração.

Em reunião realizada no
dia 3 de junho com o Conselho
Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria da
FACEAL, ficou determinado que a
consultoria a qual represento iria realizar
uma revisão nos valores das reservas de
migração individuais devido à adoção de
alguns critérios preliminares no primeiro
cálculo.

O novo cálculo da
Reserva de Migração dos participantes
vinculados às regras do Plano BD 1 foi
realizado de acordo com o regulamento do
seu respectivo plano, diferentemente do
primeiro cálculo, quando foi considerado
como se todos os participantes estivessem
sob as regras do Plano BD 2.

No que se refere ao
benefício de aposentadoria, no Plano BD 1
a regra determina que ele seja obtido pela
diferença entre o Salário Real de Benefício
(SRB), que é a média dos 36 últimos
salários de contribuição da FACEAL, e o
benefício do INSS (média dos 36 últimos
salários de contribuição do INSS), sendo
assegurado um benefício mínimo de 10%
do SRB. Já no Plano BD 2, o benefício de

aposentadoria é calculado pela diferença
entre 80% do SRB e o Menor Valor Teto
de Cálculo do Benefício, cujo valor, em
março de 2008, era R$1.442,49,
assegurando um benefício mínimo de 25%
do SRB. Para os participantes do Plano BD
1, a alteração do cálculo do benefício,
considerando as regras do seu plano,
influenciou diretamente no recálculo da
sua Reserva de Migração.
Outro critério atualizado foi o cálculo da
contribuição sobre o benefício de
aposentadoria. No primeiro cálculo,
adotou-se a tabela de contribuição do
Plano BD 2 para todos os participantes. Na
revisão, a contribuição dos participantes
do Plano BD 1 foi calculada com base na
tabela de contribuição deste Plano.
Quanto à pensão por morte, o
regulamento do Plano BD 1 não prevê a
concessão do benefício para os
dependentes dos participantes, enquanto
que o regulamento do Plano BD 2 prevê.
Dessa forma, no primeiro cálculo foi
computada uma reserva de pensão para
os participantes do Plano BD 1.

A adoção das regras do
regulamento do Plano BD 1 para os
participantes vinculados a este Plano -
cujo cálculo inicial considerou o
regulamento do BD 2 - trouxe

modificações com efeitos distintos, de
acordo com o benefício e a contribuição
recalculados. Algumas reservas sofreram
redução e outras aumento. Já o recálculo
da Reserva de Migração dos participantes,
sem considerar o benefício de pensão por
morte, trouxe um efeito negativo no valor
total revisado.

Durante o processo de
migração é comum existirem
simulações de cálculo atuarial das
reservas a fim de definir as hipóteses
financeiras e biométricas da migração.

Após a definição das
hipóteses a serem utilizadas no cálculo
atuarial de migração pela Entidade, não
haverá mais recálculo da Reserva de
Migração.

Consultor atuarial em reunião com diretores e conselheiros da FACEAL

Durante o processo
de migração é comum
existirem simulações

de cálculo atuarial
das reservas

Os participantes que já receberam
seu Extrato de Reserva de Migração
podem comparecer à FACEAL para
ouvir explicações sobre as correções,
assim como rever sua situação,
receber o novo Extrato e optar pela
confirmação ou desistência da
migração.

a migração é
voluntária, portanto, até o dia 9 de
agosto (último dia de atendimento) o
participante do Plano BD 1 ou BD 2 é
livre para optar pela migração ou
permanência no atual plano.

Lembre-se:

ATENÇÃO!


